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Senhor Presidente

Requeiro a Vossa Excelência, na forma disciplinada no art. 1,16,

combinado com o art. l-19, inciso lV, do Regimento lnterno e depois de ouvido o
soberano Plenário, que seja encaminhado um expediente ao Prefeito
Constitucional de Bayeux, Sr. Gutemberg de Lima Davi, no sentido de adotar
providências junto a Secretaria de lnfraestrutura do Município, quanto à

pavimentação da Rua João Ferreira da Silva, que fica ao lado da ll lgreja
Congregacional, no Bairro São Vicente.
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Será de suma importância a realização de serviços de calçamento da

Rua João Ferreira da Silva, que fica ao lado da ll lgreja Congregacional, no Bairro
São Vicente, porque ela está praticamente intransitável. E por ser uma via pública
que dá acesso entra as Ruas Gustavo Maciel Monteiro e São Vicente, que fica
paralela com a Rua Josemir Beckman (via pública calçada que fica na outra lateral
da ll lgreja Congregacional).

O calçamento trará grandes benefícios para os moradores locais,
porque assím que chegar o inverno o leito da rua, que ainda não foi contemplada
com o calçamento, terá todo o benefício de ínfraestrutura. Enquanto isso, a

referida via pública está precisando dos serviços essenciais de capinação e de
limpeza.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2OL7.
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